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DECRETOS 

 

DECRETO Nº. 4902/2025 
  

        Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

871.324,48 (Oitocentos e Setenta e Um Mil e Trezentos e Vinte e Quatro Reais e Quarenta e Oito Centavos), para reforço 

da seguinte dotação do orçamento vigente: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................................R$        871.324,48 

 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do Ministério da Saúde, através do Fundo 

Nacional de Saúde – FNS, ação detalhada de Atenção à Saúde da População para Procedimentos, conforme segue abaixo: 

 

1) Superávit Financeiro do exercício anterior, em conformidade com a Lei nº. 4.320/64, artigo 43 Inciso I, no valor de 

...........................................................................................................................................................R$   67.024,96 

2) Excesso de Arrecadação realizado, em conformidade com a Lei nº. 4.320/64, artigo 43 – Inciso II, no valor de 

................................................................................................................................................................R$ 804.299,52 

Total Geral dos Créditos.......................................................................................R$ 871.324,48 

 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de novembro de 2025. 

 

Publique-se 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2029 Secretaria de Saúde V05.300.0031 R$ 871.324,48 



 

 

ANO XX | Nº 1293 | 18/11/2025 | Página 3 

FINANÇAS 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o cumprimento 

das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 4616/2024 e o atendimento 

ao artigo 79-A da Lei Orgânica do Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 146/2025/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

075/2025R e AUTORIZO a dispensa de licitação, conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: Special Med Comercial Hospitalar Ltda 

CNPJ nº 47.292.400/0001-81 

VALOR     ITEM 03                                           R$ 12.960,00 

DESCRIÇÃO DA  

NECESSIDADE 

Aquisição de cateteres hidrofílicos destinados ao atendimento de pacientes da rede 

municipal de saúde, em cumprimento a determinação judicial.  

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 01 (um) mês, contados a partir da data de emissão da 

Nota de Empenho. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 

10.303.0051.2228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

O ITEM 01 E ITEM 02, restaram fracassados.   

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 

Socorro, 18 de novembro de 2025. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o cumprimento 

das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 4616/2024 e o atendimento 

ao artigo 79-A da Lei Orgânica do Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 161/2025/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

081/2025 e AUTORIZO a dispensa de licitação, conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: Fortriz Equipamentos Ltda 

CNPJ nº 62.988.005/0001-21 

VALOR                         R$ 39.689,00 

DESCRIÇÃO DA  

NECESSIDADE 

Aquisição de kits de equipamentos para sala multissensorial, destinados ao 

atendimento dos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de 

proporcionar suporte às atividades de estimulação sensorial, cognitiva e motora, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de emissão 

da Nota de Empenho. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 

3.3.90.30.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

  10.301.0047.2219 - Unidade Básicas de Saúde - UBS 
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Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 

Socorro, 18 de novembro de 2025. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os 

interessados que se encontram aberto o seguinte processo: 
 

(Republicação, devido retificação do edital) 

PROCESSO Nº 152/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). 

Objeto: Aquisição de 03 Veículos Automotivo tipo VAN MINIBUS com capacidade de 16 (dezesseis) lugares, 

os mesmos serão utilizados no atendimento de Transporte de Pacientes para Fora do Domicílio (TFD), sendo 

que os usuários do Serviço de Saúde Municipal (SUS) em seus agendamentos realizados fora do município de 

Socorro necessitam desse serviço. Os Recursos para aquisição serão advindos de Emenda Parlamentar nº 

202443290002, vinculada ao Plano de Ação TRANSFEREGOV nº 09032024-074369-2024 e Recurso Próprio 

tesouro da Secretaria de Saúde, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. Tipo: 

MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 19/11/2025 às 10h à 

04/12/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 04/12/2025, às 9h10m. 

 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 

comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 

haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 14 de novembro de 2025. 

 

Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 

 

 

 

Extrato de Aditamento: 
 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BIO TECH CONTROLE DE PRAGAS LTDA. 

Objeto: Aditamento a Contratação de empresa especializada para realização de serviços de dedetização (desinsetização, 

desratização, descupinização, pombos e morcegos e eliminação de pragas urbanas), nas dependências municipais de todos os 

departamentos desta municipalidade para o período de 12 (doze) meses conforme especificações contidas no anexo II – 

projeto básico do edital. ASSINATURA: 18/11/2025. VALOR: R$ 91.957,38 (noventa e um mil novecentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos). PROCESSO N° 063/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL N° 

028/2021. 

 

 

 

Extrato de Aditamento: 
 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE 

EDITAIS EIRELI EPP. Objeto: Termo Aditivo ao Registro de Preços para publicação dos atos oficiais do município, em 

jornal diário de grande circulação estadual, de acordo com as necessidades e quantidades determinadas pelo Município de 

Socorro, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. DATA DA VIGÊNCIA: 

19/11/2025 a 19/11/2026. PROCESSO N° 076/2024/PMES – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 047/2024. 
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CULTURA 
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COMUSA 
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